
 

 
 
 
 
 
 
 



 

REGULAMENTO - 1ª CORRIDA CDL PARAMBU 
 

I – DA ORGANIZAÇÃO  
 Art. 1º – O presente Regulamento estabelece as normas que disciplinam a 

realização da 1ª CORRIDA CDL PARAMBU, doravante denominado EVENTO.  

Art. 2º – O EVENTO será promovido pela Câmara de Dirigentes Lojistas de 

Parambu - CDL, com realização no dia 14 de junho de 2026, na cidade de 

Parambu-CE.  

Art. 3º – A inscrição e participação implicam plena ciência e aceitação integral das 

disposições deste Regulamento.  

 

II – DA REALIZAÇÃO  
Art. 4º – A concentração terá início às 05h da manhã.  

Art. 5º – A largada ocorrerá no seguinte horário: 06h – percurso de 5 km;  

Art. 6º – O ponto de largada e chegada será no início da Avenida Dico Mateus. 

 

III – DAS INSCRIÇÕES  
Art. 7º – As inscrições serão realizadas exclusivamente pelo site oficial da Tempus 

Crono. 

Art. 8º – As inscrições ocorrerão por lotes, conforme abaixo:  

Lote 1 - Valor: R$ 70,00 - Período: 04/05/2026 a 10/05/2026  

Lote 2 - Valor: R$ 80,00 - Período: 11/05/2026 a 17/05/2026  

Lote 3 - Valor: R$ 90,00 - Período: 18/05/2026 a 24/05/2026 

Lote 4 - Valor: R$ 100,00 - Período: 25/05/2026 a 31/05/2026 

§ 1º – A inscrição é pessoal, individual e intransferível.  

§ 2º – Não haverá inscrição no dia do evento.  

§ 3º – Em caso de cancelamento por iniciativa exclusiva da organização, os valores 

pagos serão restituídos, conforme o Código de Defesa do Consumidor.  

 

IV – DA PARTICIPAÇÃO E RESPONSABILIDADE  
Art. 9º – Poderão participar pessoas com idade mínima de 14 (quatorze) anos 

completos até a data do evento.  

Art. 10º – Participantes menores de 18 anos deverão apresentar autorização formal 

do responsável legal, acompanhada de cópia do documento de identificação.  



 

Obs.: Consultar anexo o modelo de autorização.  

Art. 11º – O participante declara estar em condições físicas adequadas para a 

prática esportiva, assumindo os riscos inerentes à atividade.  

 

V – DO KIT  
Art. 12º – A retirada do kit contendo: 01 sacola esportiva, 01 camiseta oficial, 01 

número de peito com chip e eventuais mimos definidos pela organização, ocorrerá 

no dia 13/06/2026, das 08h às 12h e das 13h às 17h, mediante apresentação de:  

I – Documento oficial com foto;  

II – Comprovante de inscrição. 

 

VI – DA CLASSIFICAÇÃO E PREMIAÇÃO  
Art. 13º – Será considerado classificado o participante que concluir integralmente o 

percurso determinado pelo organizador do evento.  

Art. 14º – Haverá premiação em dinheiro e troféu para:  

I -  Os cinco primeiros colocados das categorias masculino e feminino GERAL e 

também LOCAL; 

Premiação Geral (masculino) 
1º lugar – R$ 700 + troféu  

2º lugar – R$ 500 + troféu  

3º lugar – R$ 300 + troféu  

4º lugar  – R$ 200 + troféu  

5º lugar – R$ 100 + troféu  

Premiação Geral (feminino) 
1º lugar – R$ 700 + troféu  

2º lugar – R$ 500 + troféu  

3º lugar – R$ 300 + troféu  

4º lugar  – R$ 200 + troféu  

5º lugar – R$ 100 + troféu  

Premiação Local (masculino) 
1º lugar – R$ 600 + troféu  

2º lugar – R$ 400 + troféu  

3º lugar – R$ 200 + troféu  

4º lugar  – R$ 100 + troféu  

5º lugar – R$ 50 + troféu  



 

Premiação Local (feminino) 
1º lugar – R$ 600 + troféu  

2º lugar – R$ 400 + troféu  

3º lugar – R$ 200 + troféu  

4º lugar  – R$ 100 + troféu  

5º lugar – R$ 50 + troféu  

II - Troféu para os primeiros 5 colocados de todas as categorias por idade: 

1. Masculino  
● 14 anos a 19 anos 

● 20 anos a 29 anos 

● 30 anos a 39 anos 

● 40 anos a 49 anos 

● 50 anos + 

2. Feminino 
● 14 anos a 19 anos 

● 20 anos a 29 anos 

● 30 anos a 39 anos 

● 40 anos a 49 anos 

● 50 anos + 

III - Medalha de participação para todos os concluintes do percurso. 

 

VII – DO USO DE IMAGEM E PROTEÇÃO DE DADOS  
Art. 15º – Ao realizar a inscrição, o participante autoriza o uso de sua imagem e voz 

e vídeo para fins institucionais e de divulgação do evento.  

Art. 16º – Nos termos da Lei nº 13.709/2018 (LGPD), os dados pessoais coletados 

serão utilizados exclusivamente para:  

I – Processamento da inscrição;  

II – Organização e execução do evento;  

III – Comunicação institucional relacionada ao evento.  

 

VIII – DISPOSIÇÕES FINAIS  
Art. 17º – A organização poderá realizar ajustes técnicos no percurso ou na 

programação por razões de segurança.  

 
 



 

ANEXO 1: 
 

TERMO DE AUTORIZAÇÃO E RESPONSABILIDADE - MENOR DE IDADE 

Eu, ______________________________________________________, portador(a) 

do RG nº ____________________ e CPF nº ____________________, residente à 

______________________________________________________, na qualidade 

de responsável legal (pai, mãe ou tutor), autorizo a participação do(a) menor 

______________________________________________________, inscrito no CPF 

nº ____________________, na 1ª Corrida CDL Parambu, a realizar-se em 14 de 

junho de 2026, 

1. Declaro que o menor encontra-se em boas condições de saúde e apto a participar 

de atividades esportivas, assumindo total responsabilidade por sua integridade física 

antes, durante e após a prova. 

2. Isento a organização do evento, patrocinadores e colaboradores de qualquer 

responsabilidade por acidentes, danos ou prejuízos que possam ocorrer ao menor. 

3. Autorizo o uso da imagem do menor para fins de divulgação do evento. 

_________________________,14/06/2026. 

(Cidade/Estado) 

 

Assinatura do Responsável Legal 
 


